PROJETO DE RESOLUÇÃO  N.º 005/2005
Abre crédito adicional suplementar  no valor de  R$ 49.600,00  (Quarenta e nove  mil seiscentos  reais) para as dotações da Câmara Municipal  de   Carneirinho -  MG.     
A Mesa Diretora  da Câmara Municipal de Carneirinho, no uso de suas atribuições legais  e  tendo  em vista o que determina o artigo 45, inciso  IV , da Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º.  Fica aberto crédito suplementar no valor de  R$. 49.600,00 (quarenta e nove mil seiscentos reais) para reforço da seguinte dotação do Orçamento vigente:
01.01.00 - CORPO LEGISLATIVO
3.3.90.39.02 – Outros Serviços Recepção e Festividade



R$      5.000,00

TOTAL









R$      5.000,00
01.02.00 – SECRETARIA

3.3.90.14.01 – Diárias para alimentação pousada




R$       4.000,00
TOTAL









R$       4.000,00

01.03.00 – CONTABILIDADE

3.3.90.14.01 – Diárias para alimentação pousada




R$       4.800,00

TOTAL









R$       4.800,00

01.05.00 – CONTROLE INTERNO

3.1.90.11.02 – Vencimento e Vant. Fixas – Pessoal Civil



R$     25.300,00

3.1.90.13.01 – Obrigação Patronal INSS-FGTS




R$       7.300,00

3.3.90.14.01 – Diárias para alimentação pousada




R$       3.200,00

TOTAL









R$    35.800,00

TOTAL GERAL







R$   49.600,00

Art. 2º.   Para atender  o disposto no artigo anterior, fica anulada parte das seguintes dotações do Orçamento vigente: 

01.01.00 - CORPO LEGISLATIVO
3.3.90.35.01Consultoria Pessoa Física e Jurídica




R$.    49.600,00
TOTAL







               
R$.    49.600,00
Art. 3º. Esta  Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões,  10  de maio de 2005.
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